
PUBLICAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÃO ORDINARIA – 21/11/2024.

A Coordenadora do COMDEMA, Geovana Paulino Costa, dentro de suas atribuições 
legais, vem por meio desta informar a data de realização da Reunião Ordinária, a ser 
realizada em 21/11/2024 de forma virtual através do aplicativo Google Meet 
https://meet.google.com/asn-ivqs-uhv, com início previsto para as 19:00hrs. 

Pauta: 1) Leitura e aprovação da ATA da última reunião, 2) Demais assuntos. A reunião 
será aberta ao público. O munícipe que desejar ter a palavra nas reuniões   ordinárias ou 
extraordinárias, deverá se manifestar através das redes sociais ou através do envio de um 
e-mail ao COMDEMA (sumare.comdema@gmail.com) em até 04 (quatro) horas antes 
do início  programado da reunião. Para se cadastrar e ter o direito a fala, o munícipe 
deverá apresentar as seguintes informações: número do documento de identidade e  
relatar o tema que será abordado. Para isso será disponibilizado um tempo de 5 (cinco)  
minutos para sua exposição e após se necessário 05 (cinco) minutos para réplica.
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.382, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Revoga os Decretos Municipais nº 12.380, de 14 de novembro de 2024 e nº 12.381, de 14 
de novembro de 2024.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e 
XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré. 

Considerando os elementos dos Protocolados PMS. nº 30.522/24 e PMS nº 20.431/24, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam revogados em seu inteiro teor, os Decretos Municipais nº 12.380, de 14 de 
novembro de 2024, que autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os quatro imóveis que mencionam, necessário para melhoria do 
sistema viário e nº 12.381, de 14 de novembro de 2024 e autoriza a Fazenda Municipal a 
receber em doação pura e simples, sem encargos, o imóvel que menciona, necessário à 
formação de Área Verde em Área de Proteção Permanente (APP).-

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
18 de novembro de 2024, no Paço Municipal e, em 18 de novembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.383, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil e 
novecentos e noventa e oito reais).

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso 
VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protocolado PMS n° 2275/2024.

DECRETA:

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n° 7.210, de 06 de dezembro de 2023, art. 6º, inciso 
I, alínea “c", com fulcro no Art. 13 da Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, e com fulcro no Art. 42 da Lei 4.320/64, fica aberto na 
Secretaria de Municipal de Finanças e Orçamento, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 17.998,00 (dezessete mil e novecentos e noventa e oito reais).

Parágrafo Único: O crédito adicional suplementar de que trata o caput desse artigo 
obedecerá à seguinte classificação Orçamentária:

Art. 2º - Nos termos do Inciso III do § 1º do Artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, os 
recursos para cobertura do presente crédito serão provenientes de anulações parciais das 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias através do anexo VI – Planejamento Orçamentário LDO, 
Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais e Anexo V – Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos, 
instituídos pela Lei Municipal nº 7.120, de 29 de junho de 2023 e suas alterações 
posteriores.

Art. 4º - Ficam acrescidos os mesmos valores concedidos para o orçamento 2024, no 
Plano Plurianual, através do Anexo III – Planejamento Orçamentário PPA, Unidades 
Executoras e ações voltadas ao desenvolvimento dos Programas 
Governamentais/Metas/Custos, instituídos pela Lei Municipal nº 6.685, de 11 de 
novembro de 2021 e suas alterações posteriores.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré,  18 de   novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 
18 de novembro de 2024, no Paço Municipal e, em 18 de novembro de 2024, no Diário 
Oficial do Município. 

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.019 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Funcional Programática: 
02.019.0016.0244.0003.1003 

Projeto: Garantir a aplicação da Lei nº 5007/2010 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoa 
física 

011100000 - GERAL R$ 17.998,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:                                 R$ 17.998,00 
 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ 
Funcional Programática: 
02.003.0004.0122.0007.2022 

Atividade: GARANTIR O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES 
ESTADUAIS E FEDERAIS CONVENIADAS COM O MUNICÍPIO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390390000 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica 

011100000 - GERAL R$ 17.998,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:                            R$ 17.998,00 
 



PORTARIA Nº 1835, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:
Art. 1º- Exonerar do serviço público o servidor PEDRO SORGI COLOSSAL, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 59.416.178-2, do exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I, 
REF. PMSC-10, subordinado a Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, 
prestando serviços junto a Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, a partir de 19 
de novembro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1836, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado - PMS nº 15166/23 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15166/23,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 15166/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

-  Hélio Zanine Martins
-  Marcondes Vinicius Aragão
-  Marcia Cristina Tognete
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SEC. MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1837, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado - PMS nº 16166/23 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 16166/23,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 16166/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

-  Fabiana de Fátima dos Santos Oliveira
-  Noedi Dias Jacineto
-  Hamilton José Silva
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

PORTARIA Nº 1838, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado - PMS nº 22110/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 22110/24,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 22110/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

-  Fabiana de Fátima dos Santos Oliveira
-  Fábio Donizete Tonon
-  Rosa Muniz Filha
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 1839, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.
 
Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados 
no Protocolado - PMS nº 31869/24 -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 31869/24,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 31869/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os 
seguintes membros:

-  Marcondes Vinicius Aragão
-  Helena Félix de Oliveira
-  Rosa Muniz Filha
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1840, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para 
tratamento de saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, 
ambos da Lei Municipal nº 4967/2010 e suas alterações posteriores.
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
5760/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada DORA 
ELISE STUMM DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 19.245.232, do 
cargo de PROFESSOR MUNICIPAL II B, REF. MG09, subordinada a Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da 
remuneração, com redução de 02 (duas) horas diárias.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 19 de 
novembro de 2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato 
modificativo da condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

PORTARIA Nº 1841, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Determina a restrição da atividade laboral da servidora pública municipal que menciona 
e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 4967/10;
Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 6452/20;
Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 
servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 11008/22;

R E S O L V E:
Art. 1º - Restringe a atividade laboral da servidora SONIA MARIA SILVESTRE, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 24.457.145-4, matricula 16895-1, ocupante do 
cargo de SERVIÇOS GERAIS C, REF. PMS61, subordinada a Secretaria Municipal de 
Saúde.

Parágrafo Único – Em razão da restrição concedida a servidora passará a executar 
somente as atribuições do seu cargo que forem indicadas previamente pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, que as informará no prazo de 05 
(cinco) dias.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
----------------------------------------------------------------------------------------------------------   

PORTARIA Nº 1842, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024.

Readapta servidora pública municipal que menciona, e dá outras providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de 
Sumaré;

Considerando o disposto o artigo 16 da Lei Municipal 4967/10; 
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal 6452/20;
Considerando a necessidade de modificação das atribuições desempenhadas pela 
servidora;
Considerando os elementos constantes no protocolado PMS nº 22326/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Readaptar a servidora ZORAIDE MARQUES DA SILVA DIAS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 15.124.266-5, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO SMS E, REF. SMS04, subordinada à Secretaria 
Municipal de Saúde, para o cargo de AUXILIAR DE RECEPÇÃO SMS E, subordinada 
a Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 meses.

Parágrafo Único - Eventuais restrições no desempenho do cargo objeto de readaptação 
deverão ser informadas a servidora e a seu superior hierárquico pelo Departamento de 
Gestão quando do início do exercício do novo cargo.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 18 de novembro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 18 de novembro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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